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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, CONVOCAÇÃO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS.

2º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  - Nº. 001/2020
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2020, que dispõem sobre o 
provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e ainda, de acordo com o Edital nº. 01/2020, em 
observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição Federal, 
TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado da avaliação de aptidão física e mental, realiza-
dos nos dias 22/09/2020 e 24/09/2020, a Convocação da candidata aprovada e classificada dentro do 
número limite de vagas existentes no Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2020, para comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Dez, 607, de 28/09/2020 até 30/09/2020, das 8h00min 
às 11h00min e 13h00min às 16h30min, para provimento emprego público do cargo de Técnico de Enfer-
magem, afixado no átrio da Prefeitura Municipal, sita à Rua Onze, n.º 674, centro, em Primeiro de Maio 
– PR, à disposição dos interessados para consulta, a partir de 25/09/2020.
 1.RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, REALIZADO NOS DIAS 
22/09/2020 e 24/09/2020, E CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGO DA CANDIDATA APRO-
VADA E CLASSIFICADA DENTRO DO NÚMERO LIMITE DE VAGAS:

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Class. Candidato   RG Nº  Resultado 
3º MICHELLY FERNANDA RODRIGUES 12.857.372-0 PR APROVADA
 1.1A candidata aprovada para o cargo público de Técnico de Enfermagem, fica convocada 
para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Dez, 607, no período de 28 a 
30/09/2020, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, para provimento do cargo.
 1.2Para provimento dos cargos a candidata aprovada deverá apresentar ao Departamento 
de Recursos Humanos, os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b) Carteira de identidade (original e cópia);
c) Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);
d) Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br);
e) Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes para IRRF (original e cópia);
f) Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);
g) Título de eleitor (original e cópia);
h) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);
i) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar, quando do sexo masculino (original e cópia);
j) Cartão do PIS/PASEP;
k) Diploma registrado ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o 
emprego, reconhecido pelo MEC (original e cópia);
l) Registro no órgão de classe correspondente, acompanhado de certidão comprovante de 
quitação das obrigações junto ao mesmo, quando couber;
m) 2 (duas) fotos 3X4;
n) Comprovante de residência (comprovante de água, luz, telefone ou contrato de locação) 
(original e cópia);
o) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
p) Declaração de vacina dos filhos menores de 5 anos;
q) Certidão de antecedentes criminais, devendo apresentar certidão emitida pelo cartório criminal;
 1.3O Departamento de Recursos Humanos verificará através de consulta qualificação so-
cial, se o Cadastro de Pessoa Física – CPF e o número de identificação social – PIS/PASEP, estão aptos 
para serem utilizados no eSocial, no caso de divergências nos dados informados, a candidata deverá 
proceder a correção.
 1.4A documentação solicitada deverá ser entregue no Departamento de Recursos Huma-
nos, sob pena de eliminação do Processo Seletivo Simplificado.
 1.5A candidata deverá firmar, no ato do provimento declaração de que não ocupa outro cargo 
ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de 
regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público 
(art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição 
Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários 
e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá a 
candidata declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um, sob pena de desclassificação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 25 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4161, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
Designa a servidora Sra. Sueli Aparecida Aquino, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União. RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora abaixo relacionada para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do Contrato nº.65/2020, referente a Dispensa n°28/2020, firmado com Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR, CNPJ n° 00.445.188/0001-81, cujo objeto consiste 
em programas de potencialização da oferta de serviços de saúde e aquisição de materiais, insumos e 
equipamentos coletores para colostomia e urostomia.
 I – Fiscal do Contrato: Sueli Aparecida Aquino, matrícula n°.401423, portador da cédula de 
identidade RG n°. 4.327.288-8, CPF n°.925.091.699-04, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 23 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO 54/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA, 
celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Públi-
co, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domici-
liado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida a Rua Francisco Delgado Sanches, 305, Jardim Vitória,  CEP 86.182-130, Cambé/PR, ins-
crita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 07.248.071/0001-57, neste ato repre-
sentada por sua representante legal, ao fim assinada, Sra. Edneia de Fátima Carvalho, portadora do CPF 
324.391.569-49.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 54/2020, que tem 
por objeto a execução de adequação na iluminação pública, referente ao Processo Licitatório Tomada 
de Preços nº 09/2020, pelo presente instrumento vêm aditar o prazo de execução em 30 (trinta) dias, 
permanecendo inalteradas as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 23 de setembro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA 
Contratada

DISPENSA Nº 32/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: LUIS ALFREDO ALVES & CIA LTDA – ME 
 OBJETO: Aquisição de ração para animais caninos e felinos.
 VALOR: R$ 7.950,00 (Sete mil, novecentos e cinquenta reais).
 VIGENCIA: 60 (sessenta) dias.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 32/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 24 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DISPENSA Nº 32/2020 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: TRI-CAMPEÃO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
 OBJETO: Aquisição de ração para animais caninos e felinos.
 VALOR: R$ 1.950,00 (Um mil, novecentos e cinquenta reais).
 VIGENCIA: 60 (sessenta) dias.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 32/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 24 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº 4762, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
 Designa a servidora Sra. Laísne Salgado Chicareli Cremonezi, para acompanhar e fiscali-
zar a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 

e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora abaixo relacionada para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do Contrato nº.66/2020, referente a Dispensa n°30/2020, firmado com Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR, CNPJ n° 18.273.727/0001-08, cujo objeto consiste na 
prestação de serviços complementares de média complexidade para os plantões médicos presenciais.
 I – Fiscal do Contrato: Laisne Salgado Chicareli Cremonezi, matrícula n°.401635, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 9.020.127-7, CPF n°.066.223.859-12, ocupante do cargo efetivo de Auxi-
liar de Serviços Administrativos.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabele-
cidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência a servidora designada e publique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 23 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº 4763, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
 Designa a servidora Sra. Suelen Cristina Pedroso, para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora abaixo relacionada para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do Contrato nº.69/2020, referente a Dispensa n°31/2020, firmado com S. V. LAVANDERIA LTDA 
CNPJ n° 23.717.412/0001-42, cujo objeto consiste em serviços de higienização de rouparia hospitalar.
 I – Fiscal do Contrato: Suelen Cristina Pedroso, matrícula n°.401585, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 9.962.342-0, CPF n°.062.712.579-41, ocupante do cargo efetivo de zeladora.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabele-
cidas;
III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou 
aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência a servidora designada e publique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 23 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº 4764, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020
 Designa o servidor Sr. José Amauri Pessoa, para acompanhar e fiscalizar a execução des-
tes Contratos. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. José Amauri Pessoa, matrícula n°. 401601, portador da 
cédula de identidade RG n°. 137.083-5, CPF n°. 324.216.309-59, ocupante do cargo efetivo de Operário 
de Pá Carregadeira, para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos abaixo relacionados, refe-
rente a Dispensa n° 32/2020, cujo o objeto consiste na aquisição de ração para caninos e felinos.
 I – Contrato n°. 70/2020, firmado com TRI-CAMPEÃO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ nº.26.221.454/0001-86.
 II – Contrato n°. 71/2020, firmado com LUIS ALFREDO ALVES & CIA LTDA – ME, inscrito no 
CNPJ nº.82.241.423/0001-68.
 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabele-
cidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 24 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 32/2020
 Ratifico a Dispensa nº 32/2020 com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, a 
favor da empresa LUIS ALFREDO ALVES & CIA LTDA, CNPJ nº 82.241.423/0001-68, no valor total de 
R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), e da empresa TRI-CAMPEÃO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 26.221.454/0001-86, no valor de R$ 1.950,00 (hum mil 
novecentos e cinquenta reais), referente a aquisição emergencial de ração para cães e gatos. Presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
 Publique-se. Primeiro de Maio, 23 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita

Decreto nº 5031/2020 de 23/09/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 225.218,00 (duzentos e vinte e cinco mil duzentos e dezoito reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
03.001.02.061.0002.2.304. PROCURADORIA E SERVIÇO ADMINISTRATIVO 
35 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                           437,00
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
89 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
  PESSOA JURÍDICA                                                                                30.000,00
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, 
  PRÉ ESCOLA, EJA E ESPECIAL
151 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          104.787,00
154 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                            24.382,00
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
1020 - 4.4.90.52.00.00 500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                1.388,00
10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
309 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                5.722,00
836 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                           397,00
10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) e PMAQ
317 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                    4.324,00
320 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                4.204,00
804 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                         565,00
786 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                             697,00
10.003.10.301.0011.2.315. ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
330 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        2.801,00
10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
351 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                                    924,00
359 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        1.000,00
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
748 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    10.000,00
10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
757 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                1.522,00
1019 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                        1.555,00
10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
783 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL               5.870,00
758 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                             1.809,00

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS ASSISTENCIAIS
446 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                 9.918,00
447 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                             2.537,00
17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
17.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
17.002.22.661.0008.2.333. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, GERAÇÃO DE EMPREGO E 
  RENDA, BANCO SOCIAL
662 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL               9.220,00
663 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                1.159,00
    Total Suplementação:                               225.218,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Do-
tações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64.
 Redução
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.002.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.002.04.122.0002.2.302. GABINETE DO PREFEITO
1 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                  53.271,00
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, 
  PRÉ ESCOLA, EJA E ESPECIAL
149 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          129.169,00
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
287 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  23.890,00
298 - 4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                  1.388,00
10.003.10.301.0011.2.312. ATENÇÃO BÁSICA – PAB FIXO
304 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                                     17.500,00
    Total Redução:                       225.218,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio , Estado do Paraná, em 23 de setem-
bro de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA
SECRETARIO DE FAZENDA

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA MUNICIPAL

Decreto nº 5032/2020 de 23/09/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 114.263,00 (cento e catorze mil duzentos e sessenta e três reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
998 - 3.1.90.11.00.00 11020 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            65.137,00
1000 - 3.1.90.13.00.00 11020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                               16.925,00
999 - 3.1.90.16.00.00 11020 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                          8.169,00
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS ASSISTENCIAIS
1009 - 3.1.90.11.00.00 11022 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                7.755,00
1016 - 3.1.90.13.00.00 11022 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                             1.889,00
1017 - 3.1.90.16.00.00 11022 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                         521,00
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, PROG. 
  ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
1014 - 3.1.90.11.00.00 11022 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL                11.290,00
1013 - 3.1.90.13.00.00 11022 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                              2.577,00
    Total Suplementação:                                 114.263,00
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto 
pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
 Receita: 1.7.1.8.04.61.01.00000000  Fonte: 11020  90.231,00
 Receita: 1.7.1.8.12.11.04.00000000  Fonte: 11022  24.032,00
    Total da Receita:  114.263,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio , Estado do Paraná, em 23 de setem-
bro de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA
SECRETARIO DE FAZENDA

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  nº 5034/2020 de 24/09/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 5.025,00 (cinco mil e vinte e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
  1018 - 3.1.90.13.00.00 11024 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           5.025,00
    Total Suplementação:                        5.025,00
 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dis-
posto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.03000000 Fonte: 11024  5.025,00
    Total da Receita:  5.025,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  24 de setembro de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA
SECRETARIO DE FAZENDA

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 4756, 18 DE SETEMBRO DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
navírus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o § 6º, do Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020, que para os casos em 
que haja necessidade de afastamento de servidor pelos motivos de que trata o caput deste artigo, sem 
contudo, possibilidade técnica e operacional de se conceder o teletrabalho, fica autorizada, a critério 
exclusivo da Administração;
 CONSIDERANDO, o Formulário de Afastamento Grupo de Risco – Covid-19, datado de 
17/09/2020, da Secretária de Educação,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a LOANA CRISTINA TAKAHASHI CREMONEZI, matricula nº 401486, 
portadora da cédula de identidade RG nº 10.755.206-5 SSP/PR, CPF nº 079.892.489-64, ocupante do 
cargo de Professor, referência salarial “C-05”,do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do 
Magistério – PCCVM, 90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 21/09/2020 a 19/12/2020, 
com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, referente ao qüinqüênio de 03/04/2012 a 
02/04/2017, de conformidade com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4757, 18 DE SETEMBRO DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº. 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
navírus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº. 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de 
emergência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente 
do novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o § 6º, do Decreto Nº. 4892/2020, de 25/03/2020, que para os casos 
em que haja necessidade de afastamento de servidor pelos motivos de que trata o caput deste artigo, 
sem contudo, possibilidade técnica e operacional de se conceder o teletrabalho, fica autorizada, a critério 
exclusivo da Administração;
 CONSIDERANDO, o Ofício Nº. 287/2020 da Secretaria Municipal de Saúde e a decisão 
proferida nos Autos Nº 0000928-06.2020.8.16.0138.
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a JULIANA GOMES FERNANDES MARTELOZO, matricula nº. 
401405, portadora da cédula de identidade RG nº. 8.795.653-9 SSP/PR, CPF nº 044.675.869-89, ocu-
pante do cargo de Técnico de Enfermagem, referência salarial “29”, do Quadro de Pessoal Permanente 


